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OFÍCIO N. 98/2020 
ASSUNTO: Esclarecimento do PE nº 23/2020. 
PROCESSO N. 8509329-97.2020.8.06.0000. 
 
Fortaleza, 08 de outubro de 2020. 
 
Prezado(s) Senhor(es), 
 
Em resposta ao questionamento enviado em 5/10/2020 por licitante interessado em 
participar do Pregão Eletrônico n. 23/2020, informamos, conforme manifestação técnica 
apresentada pela área demandante (TJCEGE - GERENCIA DE ENGENHARIA), o 
esclarecimento que segue. 
 
 

 
 
Resposta: SIM 
 
 

 
 
Resposta: O risco em questão trata de alteração na legislação com impacto sobre o tempo 
de retorno sobre o investimento. Segundo o cálculo inicial realizado para embasar o TR 
aproximadamente mais de 90% do que será produzido pelo sistema fotovoltaico atenderá a 
atual necessidade de energia elétrica das unidades atendidas em baixa tensão e somente o 
excedente (10%) irá para as unidades atendidas em média tensão que podem migrar para 
uma tarifação em grupo B, logo, a influência da possível mudança deste item na legislação 
não alterará a execução ou características do objeto a ser contratado. 
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Resposta: A licitação na modalidade pregão eletrônico é aberta para todas as empresas do 
Brasil, o que favorece o aspecto competitivo. A quantidade de sistemas de no mínimo 1MWp 
instalados no estado do Ceará não interfere na apresentação do atestado de capacidade da 
empresa. Ademais, conforme já citado no item 2.13.1 do TR, “em observância as 
orientações citadas no Acórdão nº 11/65/2012- Plenário TC 037.773/2011-9 não será 
permitida a participação de Consórcios ou Empresas Estrangeiras nesta licitação, pela 
especificidade do objeto – serviço comum de engenharia.” 
 

 
 
Resposta: As eventuais alterações no cronograma seguirão as orientações constantes nos 
itens 9.6 e 19.1 do TR. 
 

 
 
Resposta: A Enel apresenta, em sua ET. 122, os prazos para a efetivação da conexão de 
minigeração, devendo, cada licitante, considerar tais prazos na apresentação de suas 
propostas. Todavia, assim como já citado na resposta 04, as eventuais alterações no 
cronograma seguirão as orientações constantes nos itens 9.6 e 19.1 do TR. 
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Resposta: As responsabilidades de Contratada e Contratante já estão descritas no TR. 
Cada licitante deve considerar os riscos envolvidos na execução do objeto licitado quando 
da apresentação de sua proposta. 
 
 

 
 

Marc Philippe de Abreu Arciniegas 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 
 

 


